EXMO. SR. JUIZ TITULAR DO VI JUIZADO ESP. CÍVEL - RJ

Autor : PAULO HENRIQUE COELHO DE ANDRADE

Réus: EMI MUSIC LTDA.,

      SONY MUSIC IND. E COM. LTDA.,


 SONOPRESS RIMO IND. COM. FONOGRÁFICA LTDA., 

e
 RENAULT DO BRASIL AUTOMÓVEIS S/A.

PAULO HENRIQUE COELHO DE ANDRADE, funcionário público, identidade IFP-RJ 06689799-2, CPF 908.461.687-15, residente na Av. Visconde de Albuquerque, no. [CORTADO], Leblon, CEP. 22450-000, Rio de Janeiro - RJ, para onde requer sejam enviadas as notificações, sentindo-se lesado em seus direitos, vem promover 



A Ç Ã O    contra :

(a) EMI MUSIC LTDA., CNPJ 33249640/0004-3, estabelecida à Praia do Flamengo, no. 200 / 15o. andar – Flamengo, CEP. 22.210-901, Rio de Janeiro-RJ; 

(b) SONY MUSIC BRASIL IND. E COM. LTDA., CNPJ 01751332/0001-70, com filial nesta cidade e endereço para correspondência na Praia de Botafogo, no. 300 / 12o. andar – Botafogo, CEP. 22.250-905, Rio de Janeiro-RJ;  

(c) SONOPRESS RIMO IND. E COM. FONOGRÁFICA LTDA., CNPJ 84.494.129/0001-93, com escritório na R. Dr. Edgar Teotônio Santana, 351 – Barra Funda – CEP 01140-030 - São Paulo-SP; e (d) RENAULT DO BRASIL AUTOMÓVEIS S/A, estabelecida na Av. das Américas, no. 700, Bloco 05 – sala 201, Città América, Barra da Tijuca, CEP. 22.640-100, Rio de Janeiro/RJ; conforme os fatos a seguir expostos.

PRELIMINARMENTE – Caso Vsa. Excia. entenda ser incabível ou contraproducente a citação da 3a ré (SONOPRESS) no endereço em São Paulo, como apresentado acima, REQUER sua citação aos cuidados de seu representante comercial no Rio de Janeiro, DUPLICASOM – a/c Sra. Lucimery Martins, sito à Rua Pedro I, nº 07 / sala 403, CEP. 20.060-050, Rio de Janeiro-RJ. 



I – INTRODUÇÃO RESUMIDA


O autor adquiriu no comércio dois discos em formato de CD, originais, para seu uso, em diferentes lojas (docs. 01 e 02), com os títulos “Tribalistas” (de Marisa Monte e outros) e “Longo Caminho”, dos “Paralamas do “Sucesso”.  Em anexo (docs. 03 e 04), as capas e contracapas dos referidos discos, doravante designados ‘ “CDs” ’ (entre aspas). 



Ambos são distribuídos (comercializados) pela 1a ré (EMI MUSIC), sendo “Tribalistas” produzido (fabricado) pela 2a ré (SONY MUSIC) e “Paralamas do Sucesso” fabricado pela 3a ré (SONOPRESS).



Os referidos discos foram fabricados com tecnologia anti-pirataria, que por um defeito técnico de fabricação impede, por incompatibilidade, que os mesmos sejam executados em alguns aparelhos reprodutores (“CD Players”), notadamente em alguns CD Players mais sofisticados de automóvel, em aparelhos portáteis, em MP3 Players, em DVD Players e em alguns computadores pessoais.



O aparelho do autor é um CD Player de automóvel, original de linha – ou seja, não é vendido como acessório, mas sim como parte integrante do carro, fabricado pela 4a ré (RENAULT), adquirido na concessionária Renault como veículo 0 KM, conforme nota fiscal original de compra (doc. 05) e manual do aparelho (doc. 06 – A,B,C).



O referido aparelho encontra-se em perfeitas condições de executar os CDs normais do mercado fonográfico, porém é incapaz de reproduzir os títulos lançados com a nova tecnologia, apresentada pelas três primeiras rés. 



O documento 07 mostra que a montadora RENAULT, ao fabricar o veículo, terceiriza a produção de tais CD Players, curiosamente, com a própria empresa SONY, co-irmã da 2a ré (SONY MUSIC), evidenciando que um dos fabricantes dos “CDs” anti-pirataria (SONY MUSIC) é empresa que mantém estreito vínculo econômico e jurídico com fabricante de aparelhos (SONY) incapazes de tocar seus próprios discos.



II – DE OUTROS TÍTULOS JÁ LANÇADOS NO MERCADO, COM A MESMA TECNOLOGIA DEFEITUOSA


O documento 08 (A,B,C) – notícias colhidas na Internet, em jornal científico (www.comciencia.br), em site especializado em música (www.samba-choro.com.br) e no próprio site do Ministério da Justiça (www.mj.gov.br/dpdc/) comprova que, além dos 2 comprados pelo autor, pelo menos mais dois títulos, os “CDs” “Natiruts” (“Quatro”) e “Exalta Samba” (ao vivo), já lançados no mercado, também estão sendo fabricados e comercializados com esta tecnologia defeituosa. 



Também estes 2 “CDs” são comercializados pela 1a ré (EMI MUSIC), sendo o “CD” “Exalta Samba” fabricado pela 2a ré (SONY) e o “CD” “Natiruts” fabricado pela 3a ré (SONOPRESS).



O autor não os adquiriu, simplesmente por não serem de sua preferência musical, embora note-se que seria do seu direito fazê-lo, até mesmo para dar de presente a outros consumidores.

III – DO CARÁTER MULTINACIONAL DAS RÉS


É fato público e notório (CPC, art. 334, I) que as rés EMI MUSIC, SONY MUSIC e RENAULT são gigantes multinacionais dos setores fonográfico e automobilístico.  



Fato este respaldado pelo documento 09 (A,B,F), colhido nos sites da ABPD – Assoc. Bras. dos Produtores de Discos (www.abpd.org.br) e da Renault (www.renault.com.br). 



Quanto à 3a ré (SONOPRESS), integra o grupo alemão Bertelsmann e possui escritório em diversos países, como se vê do documento 09 (C,D,E), colhido nos sites da ABPD e da própria Sonopress (www.sonopress.com.br).



IV – DA GLOBALIZAÇÃO DA TECNOLOGIA DEFEITUOSA, SUA UNIVERSALIZAÇÃO E OS PROBLEMAS COM CONSUMIDORES


O documento 10 (A até G) mostra que esta mesma tecnologia anti-pirataria defeituosa já se disseminou, desde 2001, pelos Estados Unidos, Europa, Japão, e outras partes do mundo, sendo hoje responsável por boa parte dos CDs comercializados em tais países.



O documento 11 traz extensa relação com várias CENTENAS de títulos lançados com esta tecnologia corrompida.



O documento 12 (A,B) demonstra que existe a pretensão de várias gravadoras, inclusive da Bertelsmann, matriz da SONOPRESS (doc. 9-D), em UNIVERSALIZAR tal tecnologia para TODOS os CDs do mercado, o que JÁ FOI FEITO pela Universal americana desde set-2001 (docs. 10-C e 11) e pela SONY e BMG européias desde 2002 (doc. 12-B), sendo esta última empresa co-irmã da SONOPRESS (doc. 9-C).  



O documento 13 (A,B,C) comprova, por sua vez, que algumas ações judiciais já estão em curso, no exterior, contra as gigantes multinacionais do setor fonográfico, justamente por conta da não execução desses “CDs” em alguns aparelhos reprodutores, já tendo ocorrido inclusive “recall” de produtos defeituosos da BMG na Alemanha (doc. 13-C).  No Brasil, o Ministério Público de São Paulo foi interpelado para que se apurem as responsabilidades da EMI (doc. 13-D).



Tem-se como razoável, já que é o que ordinariamente acontece (CPC, art. 335), que as três primeiras rés, seguindo o padrão internacional estabelecido pela indústria fonográfica e por suas matrizes no exterior, planejam lançar em futuro próximo no Brasil uma série de inúmeros outros títulos de “CDs” com esta mesma tecnologia defeituosa.



V – DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO ANTERIOR :



Ingressou o autor, em 28/01/03, neste mesmo VI Juizado, com a ação 2003.810.000200-3, contra as 2 primeiras rés (EMI e SONY), e ainda contra MONTE PRODUÇÃO E CRIAÇÃO LTDA., de propriedade da artista Marisa Monte, que licenciou as demais para produzir e comercializar o “CD” “Tribalistas”.  Em anexo cópia da petição inicial (doc. 14).



A referida ação foi julgada procedente em parte, em sentença do ilustre Juiz Paulo Roberto Sampaio Jangutta, de 15/04/03 (doc. 15), tendo sido efetuada a troca do produto em audiência e deferidos danos morais ao autor, a serem pagos solidariamente por aquelas rés.  Pende recurso.


Trata a 1a demanda apenas do “CD” “Tribalistas”, e seu objeto prende-se ao fato de não ter tido o autor conhecimento prévio, no ato da aquisição do produto, da incompatibilidade existente na execução do “CD”.  



A situação atual é completamente diferente. Ao ajuizar a 1a ação, em 28/01/2003, ignorava o autor a existência de OUTROS títulos já lançados com o mesmo defeito ou incompatibilidade tecnológica, e muito menos ainda a pretensão das 3 primeiras rés de lançar MÚLTIPLOS títulos com este mesmo defeito.



Se quisesse, o autor poderia mover sucessivas ações contra tais rés, para cada novo “CD” de sua preferência, adquirido com tal defeito, o que seria extremamente fastidioso e aborrecedor, além de não resolver o problema.



A presente ação tem como objeto a resolução DEFINITIVA do problema, para que nunca mais tenha o autor o desgosto de comprar 1 “CD” e não poder ouví-lo em seu carro, ou a desagradável surpresa de constatar que o CD Player de seu automóvel é incapaz de reproduzir um número crescente de títulos de “CDs”, depreciando por tabela o veículo.



VI – DO RECONHECIMENTO DAS 3 PRIMEIRAS RÉS QUANTO AO DEFEITO OU INCOMPATIBILIDADE DO PRODUTO :



Incontroversa a existência da incompatibilidade técnica do produto. O reconhecimento ocorre na própria oferta do produto, apesar de que é feito em letrinhas minúsculas, na contracapa dos discos (docs. 03 e 04).  



Está escrito lá que “a tecnologia inserida não comprometerá a sua execução na maioria dos aparelhos reprodutores bem como na maioria dos computadores pessoais”, o que é o mesmo que reconhecer que o problema existe, ainda que para uma minoria de aparelhos e computadores.


Reporta-se o autor, ainda, à farta documentação colhida na Internet (docs. 8-A/B, 10-G, 11, 12-A/B, 13-B/C).



VII – DA DIFICULDADE EM RECLAMAR DO DEFEITO :



Não pode o autor concordar, por uma questão de princípios e também de amor-próprio, com a lógica distorcida das empresas gravadoras, segundo a qual cada consumidor proprietário de aparelho incompatível com tais “CDs”, é quem tem que se adaptar ao defeito no produto, entrando em contato com as empresas para efetuar a troca do produto por outro CD com o mesmo título mas sem ser protegido, para cada novo título de “CD” adquirido com tal tecnologia.



As gravadoras disponibilizam um telefone 0800 em seus websites, porém o consumidor tem de percorrer uma autêntica “via crucis” para efetuar a troca :

a) o telefone 0800 não consta da embalagem dos “CDs”; 

b) os websites são gigantescos portais, sendo os números 0800 de difícil localização;  


c) nem todo consumidor tem computador em casa ou acesso à Internet – segundo o IBGE, só 16 % têm esse privilégio; 

d) o endereço físico das rés não consta dos “CDs” (docs. 03/04) ou dos websites, mostrando o interesse em ocultar-se; 

e) o consumidor precisa ligar ao 0800, torcer para não dar ocupado, esperar até ser atendido e fornecer os seus dados pessoais, como se fosse culpado de algo; 

f) o consumidor precisa embalar o produto e postar o “CD” defeituoso, tudo às suas próprias custas, e ainda aguardar “X” dias até receber o CD equivalente sem defeito;

g) de posse do CD sem defeito, o consumidor ainda tem que torcer para não ser considerado co-autor de pirataria, já que seu CD não possui a proteção dos demais. 



SE FOREM 10 TÍTULOS COMPRADOS EM ÉPOCAS DIVERSAS, SERÃO 10 “VIA CRUCIS” SUCESSIVAS.  Um completo disparate.



VIII – DOS PROBLEMAS NA OFERTA DOS CDs :



Em afronta ao Código do Consumidor, os “CDs” com tecnologia anti-pirataria fabricados e distribuídos pelas 3 primeiras rés, não são ofertados ao feitio legal, incorrendo na prática de publicidade enganosa. 



A) não existe aviso, de forma clara e ostensiva, na embalagem do produto, quanto à incompatibilidade existente;



B) no comércio varejista, não há qualquer aviso ou relação com a lista das marcas incapazes de tocar os “CDs”;



Tal relação já é de conhecimento da 1ª ré (EMI MUSIC), pois a mesma pede, a quem reclama pelo telefone 0800, que forneça a marca do aparelho incompatível (ver doc. 16 - cópia de e-mail enviado a diversos consumidores insatisfeitos, pela atendente da EMI MUSIC).



C) NÃO EXISTE AVISO NAS LOJAS VIRTUAIS DA INTERNET, QUANTO À INCOMPATIBILIDADE DO PRODUTO, NEM MESMO MINÚSCULO.  



As 3 rés (EMI, SONY e SONOPRESS) negligenciaram ao não alertar as grandes lojas virtuais para a existência desta incompatibilidade, ao não lhes recomendar ou exigir providências a respeito, na oferta de tais produtos.  



As lojas virtuais exibem na Internet fotografia apenas da capa dos “CDs”.  Não há qualquer alerta, nem mesmo minúsculo, já que as contracapas não são exibidas “on-line”.



O doc. 17 mostra exemplos deste fato lamentável, colhidos nas lojas virtuais : www.submarino.com.br, www.saraiva.com.br,www.siciliano.com.br, www.cdpoint.com.br, e www.americanas.com.

 

Ao comprar CDs pela Internet (modalidade que é do seu direito e hábito), o autor não tem como saber se o CD desejado porventura tocará ou não tocará em seu carro !!



IX – DA ENGANOSIDADE NO NOME DO PRODUTO COMO “CD” :



Para piorar, tudo indica que os discos com esta tecnologia não podem ser chamados de “CDs”, dada a falta de adequação dos mesmos aos parâmetros estabelecidos.


A detentora mundial da marca “Compact Disc” (CD), que é a Phillips holandesa, é a primeira a contestar este enquadramento (docs. 8-B/C, 12-B, 13-B).



A 2a ré (SONY) admite, por meio de documentos internos seus (doc. 18-A), juntados na ação anterior (2003.810.000200-3), que não considera os produtos fabricados como CDs, mas sim eufemisticamente como “item com tecnologia anti-cópias” (em inglês, “copy control item” ou “audio CP Item”).



A 1a ré (EMI) é contraditória, pois em carta enviada à SONY (doc. 18-B) pede a exclusão da logomarca “Compact Disc”, mas em e-mail entre funcionários das rés (doc. 18-C), refere-se aos discos três vezes como “CDs”. 



Tais discos são vendidos, anunciados e ofertados como CDs (doc. 17), por todas as lojas. Pertencem aos catálogos de CDs das rés, e assim são tratados em seus websites. Não são vendidos ou anunciados em lugar algum como “copy control item” ou “item com tecnologia anti-cópias”.



Se parecem com CDs, por seu tamanho, cor, textura, brilho e cheiro, mas internamente, pelo visto, não o são.



Configurada, assim, a prática de PUBLICIDADE ENGANOSA - vender produto diverso do anunciado.

X – DA INCLUSÃO DA 4ª RÉ (RENAULT) NO PÓLO PASSIVO 


A 4a ré – RENAULT – foi incluida como demandada, pois muito embora não tenha produzido ou comercializado CDs defeituosos, vendeu ao autor, por meio de concessionária, em 16/05/2002 (doc. 05), um veículo Renault Clio RT 1.0 16v., modelo 2002/2002, 0 Km, com CD Player original de linha (já vem com o carro, de fábrica), incapaz de executar os “CDs” anti-pirataria lançados pela indústria fonográfica.



Os documentos 10 (A,B,C,D) e 11 mostram que ainda em 2001 (agosto/setembro) começou a produção em massa de “CDs” protegidos na Europa e Estados Unidos, portanto em data anterior a 16 de maio de 2002, data da compra do carro.

Mostram também que a mídia brasileira divulgou o fato, em diversos órgãos (Terra, Estadão, entre outros). 



Sendo a RENAULT uma multinacional com sede na França e filiais em diversos países, e tendo a RENAULT DO BRASIL inclusive se projetado como exportadora de veículos (doc. 19-A/B), tem-se que a mesma já sabia ou deveria saber, pelo menos desde 2001, da ocorrência destes problemas nos CD Players que comercializa.



O autor não foi alertado, no ato da compra, para a existência do problema, o que certamente o teria influenciado negativamente na hora de optar pela Renault.




O documento 20 (A/B) deixa claro que um dos fatores de valorização do Renault Clio, perante a concorrência, é justamente o diferencial oferecido por seu sofisticado CD Player com comando de satélite no volante (controle remoto), conforme se vê em análises feitas por especialistas da revista “Carro On-Line” (www.carroonline.terra.com.br).


Tal diferencial foi um dos motivos levados em conta pelo autor na escolha de seu automóvel Renault.



Com a disseminação desta tecnologia no Brasil, e o crescente lançamento de “CDs” com a mesma, em poucos anos se terá consumado, face à incompatibilidade técnica existente, uma DEPRECIAÇÃO ADICIONAL no valor de seu veículo, além daquela normal, decorrente do uso e do passar do tempo.



O autor foi informado pela concessionária Renault que mesmo se o CD Player for substituído por outro de outra marca, haverá a perda dos comandos de satélite, que proporcionam segurança e conforto, além da valorização.



Eventual sucumbência da 4a ré não impedirá que a mesma entre, se desejar, com ação de regresso contra as 3 primeiras rés, por depreciarem o valor de seus veículos, ou que com elas firme acordo extrajudicial.



O autor, entretanto, não pode ser penalizado por adquirir um CD Player original de fábrica como parte integrante de seu automóvel 0 km, e em seguida adquirir diversos “CDs” igualmente originais de fábrica e com nota fiscal de compra, que simplesmente não podem ser reproduzidos em seu aparelho.



XI – DO PEDIDO



Tendo em vista o acima exposto, o autor REQUER :

a) a obrigação de fazer, por parte das 4 empresas rés solidariamente, ou alternativamente pela ré ou rés que Vsa. Excia. entender responsáveis, de substituir, no veículo do autor, Renault Clio placa LNY-8410, no prazo de 15 (quinze) dias ou ainda em prazo diverso estabelecido por Vsa. Excia., o aparelho original de fábrica lá instalado, por outro aparelho CD Player, com qualidade, potencialidades, características e perfeição técnica iguais ou superiores às do aparelho atual, obrigatoriamente incluindo os comandos por satélite existentes no volante do automóvel, e que seja capaz de reproduzir corretamente os discos com tecnologia anti-pirataria fabricados/comercializados pelas 3 primeiras rés, inclusive os que vierem a ser por elas lançados no futuro com esta mesma tecnologia;

b) em caso de atraso no cumprimento da obrigação acima estabelecida, a aplicação de multa diária à ré ou rés condenadas a substituir o aparelho, no montante inicial de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por dia corrido de atraso, ou alternativamente em valor diverso estabelecido por Vsa. Excia. - seja num valor constante ou pedagogicamente crescente, em caso de alongamento do atraso;

c) em caso de impedimento técnico, ou ainda em caso de perda - na substituição - das funções e comandos de satélite do CD Player, a obrigação de fazer, por parte das mesmas rés, de substituir o veículo do autor, por outro veículo, original de fábrica, zero km, preferencialmente da própria Renault, ou em não havendo veículo algum da Renault compatível com tais “CDs”, por veículo similar de outra montadora; sempre de qualidade e preço iguais ou superiores aos do carro do autor, com as mesmas características, especificações e acessórios, e CD Player com comandos por satélite no volante e qualidade igual ou superior ao atual, que execute perfeitamente os “CDs” protegidos das rés, atuais e futuros; devolvendo o autor seu atual veículo, naturalmente, à ré sucumbente;

d) em caso de efetiva substituição do veículo, o custeamento integral, por parte das rés sucumbentes na obrigação de fazer, das despesas de Detran e emplacamento do novo veículo, bem como quaisquer outras decorrentes da substituição, seja a que título for;

e) alternativamente à substituição do veículo, indenização pela depreciação do carro, no valor da diferença entre o preço pago pelo autor em maio/2002 (doc.05 – R$25.300,) e o valor da última avaliação do carro, constante da apólice de seguros vigente na data do pagamento da indenização (de maio/2003 a maio/2004, o valor é de R$23.500, - doc.21); ou em parte deste valor, a ser arbitrado por Vsa. Excia.;

f) danos morais pelas 4 rés - ou pelas rés que Vsa. Excia. entender responsáveis, pelos diversos problemas narrados, solidariamente no valor de 20 (vinte) salários mínimos; ou alternativamente em quantia e divisão diversas, a serem arbitradas por Vsa. Excia.; admitida a eventual dedução dos valores que porventura ultrapassarem este teto legal, em caso de condenação simultânea com os itens “c” ou “e”;

g) ampliação da condenação em danos morais de 20 (vinte) para 40 (quarenta) salários mínimos, em caso de contratação pelo autor de advogado, até a data da Audiência de Instrução e Julgamento, mantida a dedução especificada no item “f” acima, em relação ao novo teto;

h) a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao DNPC – Depto. Nacional de Proteção ao Consumidor, este último sito à Esplanada dos Ministérios, Bloco T - Min. da Justiça, sala 520 - Cep: 70064-900 – Brasília – DF, para a apuração das responsabilidades civis, penais e administrativas;

i) custas processuais eventualmente desembolsadas pelo autor para fins de recurso;

j) honorários advocatícios, no montante de 20% (vinte por cento) de todos os valores efetivamente pagos ao autor, em caso de contratação de advogado no curso da ação, em qualquer instância;

k) atualização monetária e juros, sobre todos os valores devidos nos itens acima, até a data do efetivo pagamento;



Por todo o exposto, espera o deferimento “in totum” do feixe de pedidos alinhavado, por ser medida de Justiça.



Dá à causa o valor de 20 (vinte) salários mínimos.



Nestes Termos, Pede Deferimento.



Rio de Janeiro, 18 de junho de 2003.



________________________________



PAULO HENRIQUE COELHO DE ANDRADE


  

   consumidor lesado

